
Santo André, 27 de abril de 2022.
 

 
De: Coordenadoria de Comunicações Administrativas 
Para: Coordenadoria de Protocolo e Gestão Documental 
 
Referencia: 
Processo: nº 1832/2022 
Proposição: Emenda n° 1/2022
 
Autoria: Ver. Marcio Colombo 
 
Ementa: EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI CM Nº 60/2022, que concede
reposição salarial aos servidores ativos e inativos da Câmara Municipal de Santo André.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Elaborar Autógrafo
 
Ação Realizada: Para Arquivamento
 
Descrição: 
Emenda Rejeitada em Sessão Ordinária realizada no dia 26/4/2022.
 
 
 
Próxima Fase: Arquivar
 
 
 
 
 
 
 

Ivete Gomes da Silva
 

Coordenadora II de Comunicações Administrativas
 
 
 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380030003400390031003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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